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(PROC.13 381) 

CÂMARA MUNICIPAL DE ,JUNDIAI' 
EST, DE SÃO PA~LO 

CÓPIA 

A c!MARA MUNICIPAL :.JE JlJ!IDlAÍ, 

dec.reto'U e eu, CARIIOS UKGARO,. na ql1alidad:s de 

uso das atribuições que me são conferidas por 
seguinte DECRETO LEGISLATIVO, 

~ 

Es tado de Sao Paulo, 

seu Presidente" no 
lei~ faço baixar o 

l.rt. 1Q - Fica concedido ao Sr. NATAL FERRIIGUT o -ti tulo de "CIDADÃO JUNDIAIENSEU .. 

Art. 2Q ft ~Bte decreto entra em vigor na data de 

su<. jlUb1iCação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cinara Mu...T1,icipal de Ju...l'lctta1 t eu dois de seter:Jbro- de 

mil novecentos e setenta e um. (02/09/1 971). 

Registrado e publica 
ra MurdcipaI de Jundial, em dois de 
setenta e um. (02/09/1 972). 

"d. 

Carlos Ungaro, 
Presidente. 

do na Secret&t1a Geral da câm~ 
setembro úe mil novecentos e 


